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I - Relatorio

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei n." 125612019, que determinâ, no âmbito do
estado de Mato Grcsso, a prévia comunicação ao consumidor, quando da troca de medidores e
padrôes de energia.

A presente iniciativa foi recebida e registrâda pela Secretaria de Serviços Legislativos
SSL no dia 04/12/2019, com primeira pauta no período do dia 10/12/2019 a, l7ll2/2019 (Í1. 02
03/verso).

O Autor assinl inf-onna najustillcativa do Projeto dc I-ci:

"O plesente Projeto de Lei tetn por objetíyo rcsguardar o dircito à iniormaÇão aos
consunidores, quando da troca dos medidores e padúes de etlergia instalados
pelas concessionlirias e prestadoras de sen'íços de iomecinenío de energict
elétrica. no a:itfibiio do Estado de Mato Gtosso-

No.ç temos do § 1" do a ígo73da Resolução Normatiw n"1J1, de 9 de s.tenbro
de 2A10, dd Agência Nacional cle Dlergia Elétrica - ÁNEEL, o consaridÍ)r
responsável pela unidade detterá ser preúamente comunicddo, por meio de
correspondência especíica, sobre a data e horu da substiíuiÇão íle medidores e

padrões de enefgia, não obslanle a concessionária de efiergid não wn cumprindo
a normdliya. Assin, btnando-se lei, a força normalit)a é maíor e o direilo dos
consumidorcs rclá melhor resguardado, inclusiye na hipótese de dueração das
regras pela Aneel.

Parecer n.' 278/2022lCCJR

Referentc ao Projeto dc Lci n.' 125ól20J9 que "Determina, no âmbito
do estado de Mato Grosso, a prévia comunicação ao consumidôr,
quando da troca dc mcdidoles e padrõcs de enel.giâ.".
Nos tcrmos do Substitutivo InteÍaral n." 02

Autor: Deputado Max Russi.

ADenso: PL n.' autoria do Deputado Valdir Baranco.
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Ademais, o íncíso II, afligo 7'cla Lei n 8.987 de 13 de ferereíro de 1995, que
dispõe sobre o regime de concessão e permissão dd prestação de set-viÇos
públicos, garufite aos usuátk s dos seniços prestados pela concessionária o
díreito à iníormação para defesd de direitos indiyidktis e coletiyos.

Diante do exposto, e considetando os danos gerudos pela j td de corn nicação
préyia da execuÇão do referido seryiço, aprcsento o prese te projeto de lei e
solicito o apoio e,roto dos Nobres Pares paru aptuwção."

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Defesa do Consumidor e do
Contribuinte que, pelo parecü encartado nos âutos (fls.05 a 08), opinou pela aprovação da
propositula.

Scguidàmente, foi identificado pr.ojeto de Lei dc matéria análoga, o pL n.. 1289/2019, de
auto a do Dcputado Valdir Barranco, o qual loi apensado aos autos no dia I l/08/2020.

Por conseguintc, a propositura rcencamiihada a manifcstação dâ Comissão do Mérito, que
exarou parccct de rnérib favorável à aprovaçâo, do PL n.,' 1256/2019 e pela rejcição do pL ü.,,
1289/2019, sendo ap.ovado em 1" votação pelo Plcnário desta Casa de Leis no dia 05/05/2021.

Scguidamente, a scgunda pauta Íbi cumprida l1o per.iodo do dia ] 2/05/2021 a 0110612021,
confonne ceúificado nos autos (fls. 13/verso).

Posterionncntc, o Deputado Max Russi, aprcscntou os Substitutivos Intcgrais n..01 e n..
02, tcndo, por consegui te, os autos rcntetidos pam manifcstação da Comissão dc Dclesa do
Consumidor c do Contribuintc, o qual retificou o paÍcccr para aprovação do PL r1.. 1256/2019, nos
termos do Substitutivo Intesrâl no 02 c pcla plgillligiqudêÍlg do PL n.. 1289/2019.

Por derradciro, os autos fo.anl remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação - CCJR parâ análise e parecer quanto à constitucioralidade, lcgalidade e juridicidade.

f o lehrório.

lI Análise

Cabe à Conrissào de Constituição, JLLstiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 dâ
Constituição do Estado de Mato GÍosso e arligo 369, inciso I, alínca "a", do Regimento Intcmo
desta Case de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, Iegal e juridico sobrc todas as
proposições olàr'ecidas à dcliberação da Casa.

Preliminanncnte, é oportuno csclarecer, outr.ossim, que o procedimcnto dc análise prévia
de constitucior'ralidade estruturada no âmbito da produção lcgislativa cstadual busca examinar a

Àv. André Antônio Maggi, n." 06, SeioÍ A CPA CEP: 78049-901 , Cuiabá MT. (lS)
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asl.L-

juridicidadc, a legalidadc e a constituciolalidade do projeto de lei sob três aspectos: 1.) a matéria
legislâtiva proposta deve sc encontrar dentre aquelas autorizadâs pela Constituição Fcdcral aos
Estados-Membros; 2") devc scr observada a gida regra de iniciativa da propositura disciplinada
pcla Constituição Fecleral, pela Constituição Estadual e pelo Rcgimeüto lntemo da ALMT; c 3") a
pÍopositura dev€ estar eü consonância coln os ptincipios e regtas cstabelecidas pcla ordem.juridica
constitucional.

O prcscnte Projeto de Lei, nos tcrmos do Substitutivo Iítegral n.o 02, o qual modillcou a
erncnta, com a scguinte redação: "Ditpôe sobrc a troca de ntedidore.y e padrõcs de energia
initulados pelas conces.tictnáriu.y de cnergfu elétricu sem a devida comunicaçiío préúu de 72
(set.nta e duas) horas uo consumidor, no iimbito do Esíatdo de MdÍo a;rosso e dti outro"^
Z'o1,r./irci.l.r, possui os seguintcs dispositivos:

"Ár!. 1" Fica obrigada, no ômbito do Estado de Mato Grosso, a préyia
comunícação de 72 (setentu e daas) horus ao consumídor quando d.t troca de
medidores e padrões de efietgia, bem como de similares, insíalados pelas
coficessionárías e presíadoras de seniÇos essencíais ao Íofiecimento de energia
elétrica.

ÁrL 2" A comunicação ptéyid í1o con:umidor devetá set rcalizada mediante
correspondência específca, cont daía certa e hotátio esíimaclo da substituição e os
iníomações reíerentes dos moíiros da substituição, contendo os leituras dos
úhi tos 12 meses do eqaipa ento retirado e instalado.

Parligtaío único: quando a trcca de medidores, padúes e sifiil.tes Íor solicítacla
pelo consu idot, deyerá a concessionória de energia elétríca entregdr, no ato da
troca do equipamento, termo contendo as leituras dos úhimos 12 fieses do
equipamenío.

Art 3" O descump ento desta lei sujeita i a concessioruiria de energia elétric.t
à nulta de R$ 2.000,00 (dois mil rcais) pot codtt i ?ação.

Árí. 4" Recebida a queixa aos ótgãos de proíeçõo ao consanidor, a
concession.iria de energia eléticd tefti o prazo de 15 di(ls para dprcsen!.tção de
cofitradiíório e dnpld deíesa.

Att. 5' Não será aplicada a fiulta pecuniária à concessiondria de energia elétríc.t
se comprovatla a eíetiw notifcaÇão ao consumidot inÍormante do
descumprímenío.

Arí 6" Esb Lei entra en yigor 90 (noyenta) dias após a sua publicaÇão."

Pela leitura dos dispositivos supramencionados observa-se que a proposição se insere na
temática produção e consumo, o qual é mâtéria de competência legislativa concorente da União,

Av. André Antônio Masgi, n.'06, Setor A CPA CEP:78049,901 C'riabá MT. (15)
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Distrito Federal, nos teraos do artigo 24, incisos V e VIII da Constituição Federal,

"ArL 24. Compete à União, aos Esíddos e ao Distrito Federal legislar
c orcorr e n te n e nte s o b rc :
(...)
V- orotlucão e cofisümo;
(...)
VIII - respohsabilidade pot dt o ao meio a bie te, 99_991191111!1!91, a bens e
direitos de.ralor artistico, e:tético, hisíóticL,, turístico e paisagíslico;
(...)

§ l' No ii lbito da legislação concorrente, a conpeíência dd União limitarse-á d
tstdh?le. er nornn. gerois_

§ 2' A conpetência da União para legislar sobre normas gerais não eÍcl i a
competênci.t suplementdr dos Estados.

§ 3" Inexistíndo leí Íederul sobre nornas ger.tis, os Esíddos erercerdo a
compeíêncía legislatira plena, para atender a t;uas peculíaríclacles.

§ 4" A superveniência de lei.federul sobre normas gerais st$pende a elcácia da lei
estatlual, no que lhefor conttário-"

Nesse sentido, a competência dos Estados é suplementar, cabe[do a União à edição de
normas gerais, sendo que, na inexistência de lei federal sobre normas gerais, os Estados podem
exercer a sua competência plena, para atcnder suas peculiaridades rcgionâis ou preencher lacunas.

Dentre as nomas gerais que rccaem sobre o tema destaca-se a Lei n." 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), que, gârante ao consumidor, o direito a
informação, conforme dispôem os aÍigos 4., inciso IV, 6., inc. III, lr? ueràiJ:

''Att. 4" Á Política Nacional das Relacões de Consw o tem por obietiw o
alendimento das ecessídades dos coilsu idores. o respgjle ti)ltLlljgnidade, saúde
e see ronca, a plplgplo de seuri ifilercsses econôtnicos. a melhoria dd suat
oualidade Íle yida. ben co lo a transpgl1llej! Lllqnonia das rclacões de
consumo, atendklos os seeuiníes Drincipios:

(..),

IV - educociio e irrforfiacão de Fonucedorcs e cohsumidores, auanto aos seus
dircitos e devercs, com t'istas à ,fielhotia do mercado de cohsumo:

A . 6" São direiíos básicos do consumidor
(...)

III - q.ilLformacão adeauida e clnru sohre os difercntes prulukts e servicos. co 1

especificação cofieta de qüantídadc, características, conposiçào, qualilade,
tríbulos incidentes e preço, ben cono sobre os riscos qüe aprcsenten;

CCJR
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Dc mais a mais, o Supr.emo Tribunal Federal ó unissono qr admitir aos Estados a
competência suplemc.rtar para legislar sobre a instituiçào dc reglas quc garantam a efetiva froteção
do consumidor, tal como faz o projeto dc lei. Eis as cmentas doijulgadoi

"A conpet lcia do Estado p(trd i stítuír rcgras de efetita proteção .to.t
cons nidores nasce-lhe do art. 21,y e yltl, c/c o § 2" (...). Cumpre ao Esí(tdo
legislat concorrc temente, de lorma especíÍica, adaptando as normas geruis tle
"produção e consa o't e de "responsdbilidade por dano ao (...) consuniílor,,
expedidas pela União às peculiaridades e círcunsíâncias locais. E Íoi o que íez a
legi:lação inpugnada, prctendendo dctl concreÇão e eíetiy lade aos diÍanes da
legislação.federal correldtiya, en tema de comercialização de conbustíwis.

[ADI 1,980, \,oto do /el. hin. Cezar Peluio, j. ] 6-4-2009, p, D,tE de 7-8-2009.1
- ÁDI 2.832, rel. nin. Ricardo Le\randov'ski, j. 7-5-2008, p, DJE de 20-6-200

LMENTA:
2A/4/2010,
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CONS

CO,
L. DE COBER OCEDIMENTO

DE DIA COMO DE TRÁT,
COMP ISLÀIIVÁ CO,
SUP,

ACÁO l)[NtIA DE INCONSI tTU(:tONllL,|DADE. LEI N. 3.8i15. DE
DE MÁ|'O GROSSA DO ,\UL, DIREITO À INFORMÁCÃO DO

'ERADOR,4S D OU SEGA,
SA ,EDÀDE DE

DE NEGATII' U
RGICO

E INTERNÁCAO.
NORMÁ ESTÁ

', Dil CO
REPUBLICA. OBR|GÍÇÃO EXTRICONILUTL|.IL. DL|.LSA Dõ
L:ONSL]]VIIDOR, 1(J,\I;NCI,4 DE (ONTRAIIII'DÁDE ,,1O5 A\IT,\, 5'. IN(: XXXYI
22 INa,l 1 E VIt, t: 170 DÁ (ON,\lt!U|C'ÃO D1 RlrpúDL\C|[ ]1<:Ã0
,lLlLGtlDÁ IMPROCEDL,NI lt l. ,1 dhu.íüt.d lo .\cbr .te assi.\t,ncid à .\aLide it
ilícirtitLt pth'ada túo ohid o r(g ldÇão dessd u!^,id,1de plo tjltudo,
i dispe^útal pdtLt re.\gtk1t'dur outtn-t Llit.ciíos gurotidü Nkt Co tituiÇAo. erl
esp?clol .r dignidude Lld pessoa hunruna, a clefesd do consu»iLt».e a! dirdto! à
sdúde, à íntegrtdode.lirica e à yidd. 2. Nos tetmos to tttt, 24, itlc. V e § 2., la
ConstiÍuic.io da R!,lihlicd. os E:iÍtubs e o Disrrito Fetemt dispiien te
co nrelê cii letliskttiwt suplentu ítp Mra elitdt tturnns de (leÍesa lo
co,tsut tiú)Í 3. 1 Lei . 3.8i15/20J0. de Mdto Gtosso Lh) Sü1, t da tnt.t]1t1!i\'.)
inerut entdlizddar do co suutitk».cot] nk'ia: trc«!.\ário! paru tu( deíesd, tltét,ldc
densiÍi:dr o dieib à iníor tação, prcl(ialntenre posto no inc. XII. do ot- 5".1.t
Cot§tiütição da República e :eguido pclo C&ligo .le Delésa dL) Consntlidot lor!ç.
1", nr. II/, ó", inc. llI. e 55, § 1", du Lei n 8.078/199A). L Mdis t( t.creld
ptrtinente o nar»ru ílc ptÍreção do Lut.\ tidot.qru b tuiot.fir.a ltipssulitiê eid
ou défcit dí! itú» tuçuo daq ele qüe. txttlt'itÍi.íú ou pe»1iüentencnte tkbilitado,
c:it.jd etlt estdda Je aspacidl rulnerabiliddde ent fuc( do.fonecedot tlo ser|iÇo. 5.
O prínc,io du liva inicía!i\\! não Nde rü inwtcado para.làstdr t.egros dc
Nguldneníação do nercatlo e de deJcsd dLt consuntidot 6- AÇão,.liretu Lle

itlcotts t i tuc ion.l iduJc j ulgudu itnprocctlen re.

R. ART. 24. I

Av. André Antônio Masei, n.'06. Setor A - CPA - CEP: 78049-901 Cüiabá Ml. (tS\ 
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(ADI 4512, Relatot(A. CÁRMEN LúCIA, Tribunal pteno, julgatlo en 07/02/201t,
PROCESSO ELETRONICO DJe-t30 DIt/ULc tt-06_20t9 pUBLI(: I7-06_2019)

AÇAo direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 13.755/2002, do pdraná. yedaÇão cla
cobrança de taría nínina por prest.tçào de seniços de água, luz e teleíore. 3.
SeniÇos públícos de tituhridade dos lunicípios e da Ltnião, aos quais conpete
legíslnr:obre d fidtério. Precedentes. l. A corfioetência suplementü (los Est;dos
paÍi leeisLtr sohre dircito tlo consumidor niio alcahc( i discioli a da relacão
ilqídici ehÍre concessionátios e usüários de seflicos públicos. precedentes. 5.
Ação d ire ta de in con s t i I uc i on a I i d ad e j ul gada proc e de n Í e.

(ADI 2790, Relatot(a): GILM4R MENDE$ Tribunat pteno, jutsado em
lJ uJ 2020. PROCL,\SO ELLtRo\ttCO DJ+tóB D /ULG ú2-A--2DA pLBLIC
03-07-2020) (gLiL! e neg tei)."

Ademais, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de suâs atribuições,
expediu a Rcsolução Normativa 414, de 09 de setembro de 2010, que Estabelece as Condições
Gerais de Fomecimento de Energiâ Elétrica de forma atualizada e consolidada. destacando-se os
seguintes dispositivos:

'',,ltt. 73. O tcdidor a de tuit eqripdne Íos dc nedição tlevetn ser lôrncct&ts e
in:ituldda: pela disltihuidara, às suo! e\pcnw!, ercelo qtld do prct)isto o cattftit.ío
e t legi'lação esNcílicd.
(.. )
§ l' Á suhstituicão de eouiptnentos .le ,rrcdíctio lew let cotnunicili íú
consa, ido/. uot neio dc coftesDo lê cit espccíÍicu. outndo la execu<,íío drsy
setrico. cott i fon gões rcfelentcs ao r oíito.la skbstiÍuí«ío e às leiturus lo
ht«titlor rclitudo e to i sklado (gLjjli e nef:ritei)_ '

Djto isso, rcsta clalo e evidcnte que a profositura não adentÍa na colnpefência privativa da
União, já quc o objetivo da nonna é l'nerarnente consulne sta, o que incide na competência
suplcmcntar dos Estados, nâo havcndo, pofianto, cm quc se 1àlar em inconstitLlcionalidade por vício
de competência (a igo 24, inciso V e Vlll, § 2" da CF/88).

Noutro giro, em relação à iüconstitucionalidade srLbjettva, tctn-sc que a Clonstituiçào
Fcdcral, bem corno a Constituiçào Esladual, estabclccc as disposiçcles relativas à iniciativa de Leis,
baseado espcciahrente no Princípio da Separação dos Poderes, respectivamcntc pl.evistos no artigo
2" da CF/E8 c artigo 9" da CE/MT.

(iorn cfcito, nerhum dos Poderes Culstituidos (Podcr Executivo, Poder Legislativo c
Poder Judiciárlo), pode intcÍfcir em atribuições c litncional'nento de outro Poder, sob pcna, dc
violaçâo a tal pl.incipio.

4-
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- .\":." sentido, artigo 39, parágrafo único, inciso II, da Constituição Estadual, erigido em
conformidade com o princípio da simetria (a11. 61, §1", II, da CRFB), estabelece as disposições
relativas cuja competência é privativa do Chefe do poder Executivo. Vejamos:

''Árt. 39 Á iniciatiya das leis couplementares e ordináfias cabe a qualqtrcr
menbro ou Comissão da Assenbleia Legisbíiya, ao Goyernador do Esiado', ao
Tribunal de JustíÇa, à procuradoria Geral de JustiÇa e aos cidadãos, na _forma e
nos casos previstos nestaCo stituíção,
Parágrafo único São de iniciatiya prbatiya do Goternador do Estado as leis que:
(...)
Il - dísponhan sobre:
a) críaçAo de cargos, Íunções ou empregos públicos na Ádhtinístração púbtica
direta e indírcÍa o au tento de sua rcmuneração, obseNado o disposto na Seção
tII, Capítulo V, deste Títuto;
b) serridorci públicos do Estado, seu regine jurídico, provi lenb de catgos,
estabilidade e aposentadoúa de ciyis, reíonj1a e transÍerência de niliíarc! para a
inatiridade;
c) organização do Minístét io público, da procurudorio Geral do Estddo e da
DeÍe soria Pública, observado o tlispcts[o na ConstiÍuição Federal;
d) criação, estruíur(lÇAo e dtribltições dds Secretatias de Estado e órgãos clcl
Ádn in is t raÇ do P ú b I ic a _

Dessa forma, pela leitura das disposiçôes objeto dâ proposta legislativa, verifica-se que não
se enquadra em neúuma das hipóteses previstas no atigo 39 da CE,MT, uma vez nào cria
at.ibuições, não implica na criação de cargos ou alteração da estmtura da administração pública,
nem trata do regime dos servidores públicos, razão pela quâl podem os integrantes do pariamento
deflagrar o inicio do prccesso legislativo, confome dispõe o artigo 39, da Constituição Federal:

Á . 39 A iniciativa das leis complementdres e ordinárias cabe a qualquer nembro
ou Comissão da Ássembleia LegislaÍiva, do Goyemaclor ílc, Estado, ao Tribunal de
.lusíiça, à Procurudoría Geral de Justiça e aos cidadãos, na forna e nos casos
pre ! is I os ne s ía C ofi s I i I uiÇão.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matérias de competênciâ do Estado, confome dispõe seu artigo 25:

A . 25 Cabe à Assenbleia Legislatiya, con a sanção do Gowrnador do Eríado,
não exigida esta paru o especifrcado no arí. 26, dispor sobre todas os 1díéias de
cory)etência do Estado, especiah ente..

Ainda, as ações previstas nâ propositura, a serem desenvolvidas pela Secretaria de Estado
de Assistência Social e Cidadania SETASC (denominação conferida pela Lei Complementar n.o
61212009) estão em consonância com as competências de referida Secretaria, conforme artigo 16,
inciso V, motivo pelo qual não gera novas atribuições ao referido órgão.

À!. Àrdró António Maggi, n.' 06, Scror A CI,A CEP: 78049-901 Cuilbá M I (lS)



"Art. 16 À Secretaria de f:st(j.lo.le Àssistência Social e Cida.lania compete:
(...)
V - adrninistat a Dolítica de lefesa do cohsumidot. (griÍos nosso)".

Logo, a propositura não redesenha as atribuições dâdas à secretaria, apenas efetiva uma
fui1ção já tipica do Estado, orientando a adoção de programa que incentiva a defeia do consumidor,
uma vez que já é dever do PROCON Estadual de fiscalizar e punir as ernpresas que não respeitem
as devidas normas dispostas em Lei.

Além disso, em relação à constitr.rcionalidade material, veja-se que projeto de Lei efetiva
um direito fundâmental expresso no aÍtigo 5., inciso XXXII, da Constituição da República.r

Dessa foma, a prcsente propositura obseNa os ditames da Constituição Federal e se
coaduna com os interesses maiores que nortearam o legislador constituinte.

Aliás, cumpre informar que, iecentes Leis de conteúdo semelhantes foram aprovadas por
outras Casas Legislativas, quais sejam, Lei n." 8.379, de 23 de Fevereiro de 2021 do Estado de
Alagoas, Lei n." 4.659, de 26 de novembro de 2019 do Estado de Rondônia e a Lei n.. 5.533, de 14
dejulho de 2021 do Estado do Amâzonas.
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sua prejudicialidade.

Portanto, não vislumbramos questões constituciorlais e legais que sejam óbice para a
aprovação do presente prcjeto de lei.

E o pareccr.

r ,q..t. 5' Todos são iguais perânte a lei, sem distinçào de qualquer nalureza, garanrindo-se aos brasileiros € âos
eslrângeirosresidentesnoPaisâinviolâbilidâdedodireitoàvida,àlibeÍdâde,àigualdâde,àsegurangaeàpropriedade,
nos termos seguintes:
(...)
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelâs razõcs expostas, voto favorável à aprovação do projeto dc Lci n.. 1256/2019, de
arúoria do Deputado Max Russi, nos termos do Substitutivo Integral n., 02, c pcL
prcjudicialidade do Substitutivo Integral n.o 01 c do pr.ojeto dc l_ei n.. t2g9/2019 ern apcnso! de
autoria do Deputado Valclir Bananco.
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Sala das Comissões, em fO aeC,S ae zozz.

IV - Ficha de Votâção

Projelo de Lci n.'125(r/2019(,Apenso PI- 1289/2019) Pârcccr r1..278/2022
Rcunião da Comissão em (a. / ô5 / Õ'ZZ
Presidentc:DeDutado tà (-Ll-rô.\ $r^ 3DS(1)
Rclator (a)r Deputado (a) S( 3§>..N Ê'6 \bte zrrÀrc0.e

Vob Rclator (a)

Pclas razões cxpostas, voto favorável à aprovação do PÍojeto de Lei n.,'1256/2019, de dutoria do
Deputado Max Russi, nos termos do Substitutivo lrtesral n." 02, e pela prcjudiciâlidâde do
Substitutivo Integral n." 01 c do Projeb de Lci n." 1289/2019 em apcnso! de autoria do Dcputado
Vrldrr Ran:rr.r,

PosiÇão na Comissão IdcntiÍicação do (a) Deputadd ía)
Relator (a)
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